

LEI Nº 3424 DE 08 DE MAIO DE 2019.

Autoriza o Poder Executivo a inclusão de meta na LDO/2019 e realizar a abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 8.458,04 (oito mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e quatro centavos).

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
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Art. 1º Fica autorizada a inclusão na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2019 do seguinte programa:
Programa 0123 - Comunicação Multimídia Rural
	07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
	 
	 
	 

	PROGRAMA:

	0123 - Comunicação Multimídia Rural

	OBJETIVO:

	Atendimento das demandas da Consulta Popular 2017/2018. O objetivo do projeto é a implantação da rede de telecomunicações no interior do Município de Salvador do Sul para transmissão de voz, dados e vídeo. 

	JUSTIFICATIVA:

	O projeto abrangerá famílias que desenvolvem atividades diversificadas no setor agropecuário. O acesso à internet possibilitará a emissão da nota fiscal eletrônica, a permanência dos jovens no meio rural, promovendo a sucessão familiar. Além disso facilitará a interconexão dos órgãos da Prefeitura através da fibra óptica com alta disponibilidade e capilaridade em vias públicas. 

	PÚBLICO ALVO:

	Prioritariamente famílias do meio rural. 

	Indicadores
	 

	Sem Indicadores
	2019

	Tipo (*) 
	Ação
	Produto 
	Unid. Medida
	Meta Física
	

	P
	Comunicação Multimídia na Zona Rural do Município
	Fibra Óptica
	M
	11.386
	R$ 8.458,04

	 
	 
	 
	 
	 
	 R$ 8.458,04



Art. 2º Autoriza o Poder Executivo a realizar a abertura de Créditos Adicionais Especiais no orçamento corrente com a respectiva classificação e codificação:

07 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
01 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
24 - Comunicação
126 – Tecnologia da Informação
0123 – Comunicação Multimídia Rural
1.133 - Comunicação Multimídia na Zona Rural do Município
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações


R$ 1.307,92 (recurso 2406-Conv.1527/2018-Rede Fibra Óptica Interior)
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações
R$ 7.150,12 (recurso 0001-livre)

Total: R$ 8.458,04


Art. 3º Servirá de recurso para a cobertura dos Créditos abertos pelo artigo anterior:

I – o superávit do exercício anterior do recurso 2406-Conv.1527/2018-Rede Fibra Óptica Interior, no valor de R$ 1.258,33 (um mil duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos);

II – o excesso de arrecadação do recurso 2406-Conv.1527/2018-Rede Fibra Óptica Interior, no valor de R$ 49,59 (quarenta e nove reais e cinquenta e nove centavos);

III – a redução de R$ 7.150,12 da seguinte dotação orçamentária:
07.01.20.606.0076.2.139 – Manutenção da Feira da Agricultura Familiar
4.4.9.0.51.00.00 – Obras e Instalações (767)
R$ 7.150,12 (recurso 0001-livre)

Total: R$ 8.458,04

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                              

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 08 DE MAIO DE 2019.





       MARCO AURÉLIO ECKERT
Prefeito Municipal





Registre-se e publique-se:
Jose Fernando Lunckes 
Secretário Municipal da Administração e Planejamento
